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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE COLABORAÇÃO N2  01/2023 
	

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  01/2023 

PARCERIA QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ENTIDADE 
INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 2 , 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, Estado do 

Paraná, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

doravante denominado CONCEDENTE e, do outro INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 2  7.780.807/0001-19, estabelecida na 

Rua Duque de Caxias, n 9  169, centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná (85.550

000), neste ato representado por seu Presidente, Cassio Francisco Mozaner, inscrito no CPF 

n 2  966.454.409-44 e RG n 2  6.718.261-8, doravante denominada ENTIDADE, resolvem 

celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no Chamamento Público n 2  01/2023, 

na Lei Federal n 9  8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Lei Federal 

n 9  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n 9  3.214, de 16 de janeiro de 2023, 

Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, Decreto Municipal n 2  6.097 de 11 

de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Colaboração é a Seleção de entidade (s) executora (s) 

Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, localizadas no território do Município de 

Coronel Vivida, visando formação de vínculo de cooperação entre as partes, para 

transferências de recursos financeiros, na área de saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, até 

o 15 2  (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: Valor total R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), em parcelas 

mensais, iguais e sucessivas de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) cada, com recursos 

municipais. 

Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir os custos 

de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 
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ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita à Saúde 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 894 2751 3.3.50,41.30 

—Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será pelo período 

de 12 (doze) meses, de 23 de março de 2023 a 22 de março de 2024, podendo ser prorrogado 

de comum acordo entre as partes, conforme legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Parágrafo primeiro: São Obrigações do Concedente: 

1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano 

de trabalho. 

3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in toco e/ou em reunião periódica, diretamente 

ou através de terceiros expressamente autorizados. 
4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 
5. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 
repassados. 

6. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

8. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

9. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a 

responsabilidade pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinu idade. 

Parágrafo segundo: Demais obrigações conforme edital, plano de trabalho e termo de 

referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

Parágrafo primeiro: São Obrigações da Entidade: 

1, A proponente será responsável pela completa execução do projeto selecionado, de 

acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela Comissão de Seleção. 
Quaisquer alterações deverão ser solicitadas e autorizadas antecipadamente pela 
Secretaria de Saúde. 
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2. A proponente deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que convocado, 

promovidas pela Secretaria de Saúde, em datas a serem definidas posteriormente, para 

acompanhamento e discussão do projeto. 

3. Na divulgação do projeto é vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto, conforme plano de trabalho. 

S. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal, conforme o caso. 

6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes. 

7. Responsabilizar-se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 

através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 

8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do 

TCE - PR. 

13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o 

valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste 

Termo de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas 

pela Administração Pública. 

15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
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financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 

da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca 

permanente de qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de 

preços. 

20. Manter—se adimplente como Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

21, Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste 

Termo de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas 

pela Administração Pública. 

24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais 

do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Secretaria de Saúde e/ou Membros da Comissão 

Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a rescisão do Termo de Parceria, 

quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, 

particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em desacordo 

com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer 

documento apresentado. 

26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue 

em envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 
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28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva da 

Proponente, a quem é vedado o uso do nome da Secretaria de Saúde ou de qualquer órgão 

do Município de Coronel Vivida para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de 

bens e serviços. 

29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

Parágrafo segundo: Demais obrigações conforme edital, plano de trabalho e termo de 

referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
Parágrafo primeiro: A contratação de colaboradores para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e os prestadores que a Entidade utilizar para a 
realização dos trabalhos ou atividades. 

Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPASSE E CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO 
Parágrafo primeiro: Para a execução das atividades previstas neste Termo, no presente 

exercício, o Município transferirá à Entidade, de acordo com o cronograma de execução, o 

valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 

Parágrafo segundo: As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de 

metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser 

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS CELEBRADAS 
Parágrafo primeiro: A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, 

contendo além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos, contendo ações 
realizadas e quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as 

atividades realizadas para o acervo da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo segundo: Apresentar anualmente relatório das atividades desenvolvidas. 

Parágrafo terceiro: A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, 

além da prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e 

pesquisa realizada com participantes sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do 
serviço, para o acervo da Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo quarto: Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria 

emitirá o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à 
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Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/2022, 

cumprindo o disposto na Lei n2  13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS 
Parágrafo primeiro: A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter 

elementos que permitam ao Gestor da Parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 

de que trata a prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 9  13.019/2014 e 

Decreto Municipal n 9  6.097/2016. 

Parágrafo segundo: A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme 

exigências do Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, 

localizado no Portal do TCE - PR. 

Parágrafo terceiro: Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada 

pela Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes, quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

Parágrafo quarto: Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 
b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 
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e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

1) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

Parágrafo quinto: A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e 

despesas realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com 

documentos fiscais relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de 

Parceria, não serão aceitas. 

Parágrafo sexto: A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre 

que possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

Parágrafo sétimo: O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos 

relatórios produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial 

apresentada e ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo 

de 15 (quinze) dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer 

final ou indicar diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de 

monitoramento e avaliação do decorrer da parceria. 

Parágrafo oitavo: Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada 

pela Portaria n 2  16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 

Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

Parágrafo nono: Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que originaram 

o convênio. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 
As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei 

n 2  13.204, de 2015) 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 

seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 
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d) Compromete—se, ainda a proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a entidade em cumprir todas as sanções e penalidades 

previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 

do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) Ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) Redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) Prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) Alteração da destinação dos bens remanescentes; ou: 
II - Por certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
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a) Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

b) Ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 

certidão de Apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade 

civil, para: 

Parágrafo segundo: Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver 

dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao 

exato período do atraso verificado; ou 
Parágrafo terceiro: Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, 

no prazo mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das 

prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de 

informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve 
dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto 
Municipal n2  6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria, o Secretário de Saúde, 
Sr. Vinícius Tourinho, nomeado pelo Decreto Municipal n 2  7.471, de 04/01/2021, dentro dos 

padrões determinados pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

Parágrafo quarto: O presente Termo de Colaboração terá como gestora da Entidade a Sra. 

Fernanda Aline Trombetta Barrili, portadora do CPF: n 2  083.164.056-10, que se 

responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria, a servidora Verusca 

Cristina Pizzatto Fontanive, matrícula n2  12.971/1, CPF sob n 2  995.154.669-20. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em 

que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a 

relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 

após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu 

sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do Termo de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Concedente. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Proponente permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste 

processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
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financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Parceria, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para esclarecer as dúvidas de 

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 

termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, das Lei Federal n 2  13.019/2014 

e Lei 8666/1993 que não foram mencionados neste instrumento. 

Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 

estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

Digitally signed by 
CASSIO FRANCISCO CASSIO FRANCISCO 

MOZANER:9664544 MOZANER:96645440944 

0944 	 Date: 2023.03.24 10:41:11 
-0300 

Cassio Francisco Mozaner 

Presidente do Instituto Médico Nossa 

Vida de Coronel Vivida 

ENTIDADE 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:96731 10999 
1 	 Dados: 2023,03.23 16:21:31 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONCEDENTE 

Testemunhas: 
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MONICIPIO DE MARIOPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇAO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 60023. 
PROCESSO is' 164/2023. Em itorcorárioa ao resultado de classificação, apresentado pelo 
Pregoeiro e, estando o procedimento lia/aloiro de acordo com as Asposeçses contidas na Lei ir' 
10,52002002, subsloacamente na Lei ri' 8.666/93. Decreto Municipal r' 0060008, Decreto Municipal 
r' 38/2020 e corri fulcro no Decreto Murric:pal ri' 43, de 29 de agosto de 2007. que reqularrre'ta o 
Sistema de Registro de Preços, HOfiOL000 o Edital epçra'ado, que tem por abteto a aquisição de 
eçuiparnertose materiais para promover a revtalizaçâo da cadeia produtiva de uva, conforme 
Convénio n' 3152022, Remado pelo à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
SEAS, á empresa: K.C.R.S Comércio de Equipamentos Eireli - EPP. pessoa junidica da deeito 
pruado, inscrita no CIePJ sob n' 21.971.04110001-53, inrscriçâc estadual 6/ 177338790110, como 
valor total de 04 32899,00 (Trinta e dois md oitocentos e noventa e nove reais). E determino que 
selam elaboradas as docuneentaçdes oecessánas de acordo com os termuus legais. Mariópoás, 27 de 
Paço de 2023. Mano Eduardo Lcpes Pavlek - Preleito Municipal. 

MUNICIPIO DE MÂRIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCrIAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 5. 5F2023. 
PROCESSO 00 022323 Em concordância ao resltado de dass/lcaçâo. apresentado pele 
Pregoeiro e. calando o procedimento 6claloro de acedo corri, as disposvçdes coe/das na Lei 
105200002 subsidianamrennre na Lei ri' 8.666/93. Decreto Muri.cpal ri' 006/2066, Decreto euncpal 
ri' 5812020 e com lucro no Decreto Municipal 6/43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o 
Sistema ae Registro de Preços, riOMOLOGOe Edital ep.geafado, que teor per objeto a implantação 
de REGISTRO DE PREÇO para lutara eoerrrual oeerEalaçãe de espaços (cer.t.meps.00li,re) erir 
jornal corri impressáo e curcutaçác duára no âmbito focal e regional, para fins de cercalaçáo dos atos 
cIcias da AdmriisTação PútIrca téunricpal, tais corre No, decretos, portarias, denDe ocre a que 
se .a necessário dera Aeérda prubiucidade, á empresa: Editora Juro LIda, lescoita rio CNPJ sob  6/ 
9O.192.08ti5001-08 e Inscrição Estadual sob o 6/90406255-31. coe, o cloe total de R$ 270.000,00 
(Dizemos eseterrta ad reais). E ooteennoro ocr sejam elaboradas as documentaçOes necessárias de 
acordo cear os tenros legais. Marõpolis. 27 de Março de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Nuropac 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, 00 USO 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pela Lei n. °  10.52012002. a vista do 

Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 

HOMOLOGAR o Pregão Presencial ge  01512023 - PMM, 

e tem por objeto: Seleção de propostas visando locação 

um veículo tipo caminhão equipado para serviços de 

minação pública para as atividades da Secretaria de 

Obras Públicas, Planejamento e Projetos desta 

municipalidade, a empresa proponente vencedora: k. 
ASTRISSI SERVIÇOS E LOCAÇÕES, foi vencedora do 

item, com o valor mensal de RS 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais). 

Mangueinnha, 27 de Março de 2023 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei o.° 10.52012002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial na  01612023 • PMM, que tem por Objeto: 

Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 

realizar a ornamentação decorativa de espaços físicos para 

realização de eventos sociais como capacilações, palestras, 

conferências e atividades culturais promovidas pelas Secretarias 

desta municipalidade, a empresa proponente vencedora: INADIR 

APARECIDA DE ABREU foi vencedora aos itens, com o valor 

global de R$ 110.300,00 (cento e dez mi e trezentos reais). 

Mangueirinha, 27 de Março de 2023 

EL(DIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 02312023 - PMM 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

para as Unidades de Atenção Pnmária, equipamentos e materiais 

ermanenles para Vigilãncia em saúde, equipamentos e materiais 

aTentes para unidades farmacêuticas a pedido da Secretaria 

Saúde desta municipalidade. 

s-'IREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 

DATA DE ABERTURA: 13 DE SETEMBRO DE 2023 AS 
O9HOOMIN 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: "BLL COMPRAS" - Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 

seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mldia digital, 

junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 

Mangueirinha, no horáso de expediente, na Praça Francisco Assis 

Reis, 1060, Centro, em Mangueirinha - PR, ou pelo site: 

wAw,rriariqlielrinfiur.Or.ttov.br  - "BLL COMPRAS' www.bll.org.br . 

Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os 
interessados deverão apresentar cd ou pen-drive. Demais 

informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- mail: 

licilacooi0t°manollelnjr,ho pr.pov.br . 

Mangueirinha 27 de Março de 2023. 

Publique-se 

Dorli Netto 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Na 00312023 - PMM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para a execução sob regime de empreitada 

global (material e mão de obra( de 43,51ma  para a Ampliação da 

Feira do Produtor Rural através do convenio n'. 14212019, a podido 
da Secretaria de Obras Públicas, Planejamento e Projetos desta 
municipalidade, 

DATA DE ABERTURA: 13 de abril de 2023 ás OShOOmin. 

INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13 de abril de 

2023 às 07h45m1n, 

FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 13 de abril de 2023 

às 08h45m1n.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente 

edital está á disposição no Departamento de Licitação e no site 

oficial do município www.mangueirinha.pr.gov.br , e - malI: 

IiCitacaoíntatnoJoeiril1ha.pr.gov.br . 

Maiores informações pelo fone (046( 3243 - 8004. 
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2' TERMO isDti'IN'O AO CONTRATO DE LOC.NÇAO H' 232312021, CELEBRADO ENTRE O 

crFr.sr 	242.735.209 - as, 	i,i,-,,o,' A vi,. i'iuol ,,,ri . finalidade 1, ,naeuto .le vaipo de 
uacoe5,o ,k,ruraiiai 	aceito, de reiiperaçuu de eueaiaa coa,, d. Miacuipo de topejaira 5'0eOe - TE. 
uueluirrc ob1vio di CHAMAMENTO ri' Oco/data. lua atiurado o 	uoessai, paeaarciiu de 65 
41.461,20 iquareroa e iri mil, queir000evo, e ,oeerrce acer reeeeu'iore ,rrio ,u,i, para ES 62 trOO, 

a dois -I. crrqurroa edo,, maia' o/erra e sri, ceiri,accai, ralar, o ,'.lor rsen,al. pacaarr4u de 6$ 
1455.60 lo#,esl. qes,'cri e oulquerr. acuava maia e ,eu,eeo crrra,c,j. pais ES eOiA,0 lupoee ciii, 
d,acrcucu rua,,, ,rnucceO,uai. ,.ui,ulo ocr ,ulrrrorrv Ou' 15,51% luOuiraac,, imputa e/ria v um por uuriui utu 
avcrdouoeor,ediued,itpCAdo,i/iasu,Oaluicocquauerieeoo,,eatre,cpeaa,,,ve,,ruat,pauaaucdu,,, 
c4hoia de 2511e1e1ouloi deia,iairri da 0020 para/á h,olaeo,ici drou.reurn da 2/Ou. ce,iecrrrratuo,ricarica 
da Ecec000o Municipal a percorri jurdico, tudo de acordo corri o An ri e sr da ler ri' a riorucit lr.prra 
tO'Or'Oe. 36 iuueree,er , I det.r,iro do 2020, 

MuNICiPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
Adi000 ri' 04 - Contrato ri' 12812020 - Pregáa Prasen000l ri' 9912020, Contratante MON1CIP1O DE 
CORONEL viviDA - Contratada GENTE SEGURADORA S,A,, cNPJir,eF n' 9e.180,60s05001-02. 
Curisieeo.oao a ,okctaçáo do contratante, arnede, ao oficio r' 00i2023. eapeO66 pato Sr. Carro, 
l.oeies, ae coeicri srioiao orna as paires, riria incluso re apouioe o veiculo 'lrr,eiuc Vcl,io Ou/lOuCO, a 
paisra.2aaar,,arriioa.2d23,te042cded,e.msroa.2023.Pala,ru,kreO,aa ~ore ti. 
veiculo. coerrorrno cláusula uorr'iara o CONTRATANTE pegara a CONTRATADA o orlo' total a. 04 
3.799,50, Paerrrari.cari ris1tera045 a, aema,, Oáu,uias. Coronel vneda. 24 a, fevereiro de 2023. 
riura.r,a,r Maeisua BarrA,. Pr.'airu. 

Ad-coe ri' OS - oorlrete rir 1212020 - P'açOo Presanc'ai r' 11r2020. Contratante MuN1CIP1O DE 
CORONEL vivOu - PR - CONTRATADA CLINICA cORoeuEl DE 0.040 O. PsiCoLoouu E 
PSICANÁLISE LIDA - ME, CNPJ sob ri,' 13.0ee,esei0001-42. Proero5auaa a vi~ de oo,rrielo por 
M34 12 decaI  irr.,as da 21 da rraeço de 2023 a 20 da manada. 2024, uerr trviraairiaere no arsço 57. 
maio O, de Lis P,d,rat ri' 8.566193. soloraçá, da Diretora de Media a Octa Coenpleedade. tu 
Saeealaso Muropal e. Saúde a Dei.s.raçao Ouparior. Dedo a proiroçaçio do praca, Soa r,ajvslado 
os eatoe,, core bacana Indo. Narra-rei da Preço, ao Comsumidor ' INPC, ,ourrrcáaelo no. 04r.mos 2 
100281 risca,, rala'er'la ao mês o, le,oroioo da 2003, ria cedem da 5,47%.e cale, rn,e,A passa a sai 
00 6$ 6.068.35, lo/auizanov para asa ad-lamento a quantia e, 04 92,820,20. Permanecem 
,nallaredac a, aernau, cláusulas CaronA vi,ro,. ri á, março de 2023. A,ra.esar Maoquo Barrei,, 

ADITIVO N' 01 ao Termo una Coruerie ir' 0112023. CONcEXENTE MLeNICIPIO DE CORONEL 
o/dou, BENEFICIADO INSTITUTO MEDICO NOSSA VISA, CNPJ sob n' 17.340.841r0001.95. 
Cunlorrn, prs,risto na Cláusula Dévmr Qvoii,, oltana.,a a Cláusula Ou,rua - Da Daesoaçao do, 
Raoouesos ruo larirro da Cori,ô'iue para assquinra redação 'os  recursos, ruurario.uro, .stasei.s'dos na 
Cláusula Segunda. deverão ser aplicados de acordo com a, noera, •,p.clric,, da M,n,stéro da 
Saude para esta modalidade de repasse, rpgdadas pela leguoaçio indicados na Portava GMiriuts ri' 
1.329 de Si de na, de 2022,' Coronel v'r,ida, 23 da março de 2023. Andersur Mamou. Berreiro. 

Aoinivo is' Or ao Toemo da Coraôr,e r' 0202023, CONCEDENTE OO5ICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA- BENEFICIADO, oNsrinoro MEDICO NOSSA VIDA. CNPJ sos r' 17,340,1142/5061,95. 
Cocrreame previsto na Cláusula DHoAr,a 0,u,nra. Arara-o, a CiAui,uia Gumrra - Da Dassnaçáo etc 
erc',o, no Tanmnuo de C,noe'i,o paria e seguinte radaçáe. 'O, reaurcoa nor,iicauo, eslaboiec,do, na 
Ciaueuu. S55urda, de'osréo sai Aditados de acordo com sa moes., ecpaollucae 00 54'umelOrA de 
5aad, e a. S000,rana ae Estado da Saude parece. nrodaoia.de  áa repasse nos lermos de 
Re,ulruçav SESE 07512022,' Coronel Vivida. 23 da narco da 2023, Arideecon M.'ioue Sane/o, 

TERMO DE COLABORAÇÃO 4' 0112023 - Cruarnumarro Publico ri' 01/2023- Parcora uuo entro s. 
oaatbr.ie  o ,cONICIP0O DE CORONEL VIVIDA a a anl.eads INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ e' 7.780.807/doi 05,10 Seleção O• aol/dada Isi .,aeuiroee (s) 
OrgacriaaçOee da Sociadad. Ouru. saem nor, lvaiui,5c, tocaii000as rio rerrldoe do Uunicipno da Coronel 
V,ucoa, ~CIO loerriaçho aa vinculo e, cooperação antro Oe paire,, para leatcl.ilervaa de recursos 
rararierro,, na eisa da Muito. vaiou oral riS 400.000,00. Prazo da eOêriE,a 12 nicsa, 230e março 
da2c23a22d.marçoa.2O2a,coroeieuvr,rda,22denia'çuaa2023,u,roan,cruaurvasonane 

TERMO DE Co,,AS0RAÇAO is' 0212023- Cruarriamerro Público n' 0212023- Pareaea ou. "ria si 
o.l.breurr o MON1CiPIO DE CORONEL 010120 e e ADD0CLSÇÂO DA CASA PAm,mlLluR RURAL DE 1 
CORONEL VIVIDA. CNPJ n' 77.080.807u0001.19. Osuale: saveçao O. .ri/Oada .aoc,rora orgaraaçiao 
da s000aaa. riol. ,aolr uns Iueessoo,. ,u,acmdo a rooriaçoo da ulnosdo a, 0000araçao anrr. as ouao.s. 
Para o lorrieeiroaa,,,esçao do Plano de TraSalNo coma finalidade da auxilio rina'uuairo, O. acordo 
com os opasuos oa oano,r.a. Valor 101,1 AS 123.075,96. Prazo da .gIrrooa 12 nia,e, 23 ae março da 
2023 e 22 e9 narco de 2024. Coronel Vivida, 22 de março de 2023. A,saae,or Mn.qvua Oair.ro, 
Prerar,. 

4W1  MUNICiPI0 DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

MUNICÍPIO DE CORONEL XINIDA ENTADO DO PARAJOÁ 

Dercireio 814912023. dir 15 de ..,ç. de 2023. Stiri Abre Credito A,i Eiat ruo "tom ES 
3 leio VIolOu e paôOc'açoto eer lrio'gra dom .com e,'luea ,niroirrr'o'c. ducpoaOoal e. caco/ria erd,'naçur 
efareOeoaa i.n,'.tsn.'ca.c5om.uorn,',,oI,/ro.vluru.ci ,ucf,urera aauorluado pia cri Ofar/u'upui e' 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E A03JaD1CAÇAO-PRE0Ã0 ELETRÕNICO mi' 15/3025 

DATA 00 102133 	 REABERTURA ' 15103/23 	 PROPOSTAS ATE 0800 DISPUTA. 09:50 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM 
CRIANÇAS. ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS. SOBRE AS TEMÁTICAS VIOLENCIA DIGITAL 
CY5ER8ULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇAO N' 
0891201e. CEDCNPR. oomrrorrmna dicoeenurado riO 05,10 ou escarro adieI. 

TERMO DE HoeaoL000çAs-PBE0Ã0 ELETRÕNICO 5' rs000zs 
SAIA 00102123 	 REABERTURA 15/03133 	 PROPOSTAS ATE 0000 DISPUTA 0930 
OBJETO REGISTRO SE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMIL1AS, SOBRE AS TEMArIcAO: viOLEnICIA DIGITAL 
CYDERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIOERAÇAO ri' 
0a9i20r9.cEDCNPR.00rlommedlser.mlnadono objeto dopresente edOal. 
A publicação na i ntegra do, aio, ao,nna criurna.ae d.spururl mmc e.goarr. .nraarsçc deVOro, 

'nno'u, ,1.,umcm.,.nu,tA cnn, rui',rnr.' -oonronr, auroVaado pela Lei Municipal ml' 3063 cl. 26 de 
mao da 2S2r, repulamenlada pelo DecIdo r' 169r dera da1ullro da 2021. 

MONICIPIO DE coolEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇAO-PRE0A5 ELE'TRÕNICO mi' 2312023 

SArA, 06103123 	 ABERTURA, 20103123 	 PROPOSTAS ATE OS 00 	DISPUTA 0900 
OBJETO -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECIIÇAO DE SERVIÇOS 05 COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 0ESTINAÇÁO FINAL DE RESID005 DE SERVIÇOS DE SAUDE 
DO GRUPO - AVE -  IINFECTMITES E PERFURO CORTANTES) E '5 iRESI500S 
HOSPITALARES). PRODUZIDOS NAS UNIDADES SE SAUDE NO TERRI'ORIO DO MS,NICIPIO 
DE CORONEL VIVIDA: conformo disricm,nado coopero do p'.,au,ma .deal. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO mi' 2312023 
DATA 0610323 	 ABERTURA 20003123 	 PROPOSTAS ATE 0000 	DISPUTA 0930 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAIRA A EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO GRUPO '0/E' (INFECTAJHTES E PERFURO CORTASTES) O '8' IRESI500S 
0O5PuTAL,66E51. PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAUDE NO TERRTORuO DO MUNICIPIO 
DE CORONEL VIVIDA, eOcrtorm, Oisorcrr,raaO no repelo do presente .0/ai. 
A poHoaçAo na integra ao, aros .00rr4 emroaroa-sa emeponoel no ceguire eriarndço eiairbruco 
Ç7Cp./:un0.r'r:,'u1nvI.ai loOri E',,,' -euriro'm. autorizado pele Le. Munompal r' 3003, de DO de 
Inalo da 2021. megr,lern.eaada pato Sacr.to n' 1601, de  1 4 da julho da 2021, 

CAIDCA - Coearllia lIde/paI de, 5ir,imoe de Cm'ieoçe, do Adule,e,nie - C,roe,I Vir/de - Pc 
EDITAL ri' 04/2023 
o Cosralhr Municipal dor Srmiuo da Criança a do Adoteooa,ile do Mucucipo da Coronel Vir/de. 
de o,,o orrubmuçaec. ,uel,omme preconize  Lei Federal e' AtAS VII - Eclarioro da ('rra,iça ado Adolescente, 
coO_eu Municipal r'.23TS2O1A. 
RESOLVE 
Ar,, I - CONNOCAR, a Conivailurur, Toldar Maria de I,,u,nd,', Ileruuuuoru,o Itiorrni - a' colocada 
Vuptermo, para e,acm,n p ('aVIo do ('urirotti,in, TorcIa, ,iipleroe ao pedida á, ia de meaeça de 2023,31 
de abril 4.3523. 

AlI. '- EIINN'II('AR, u ('orccihcirr Toclam ,Ie,,l,,ic da 'II', Mede, -  %' colocado Suplente, pera 
assumir o Congo do Cum,elhair'o Tutelo ,uplorlo ru prnioulo de 20 de marca da 2023 a 23 da obol de 
2013. 
A iacAe,ua co cOlem oirrudo de goar de Ide/ao da vonaeIlmeur, Luvmaoe ForO 
C,ueoreI Vivida, em 2T de março de 2023. 

O5'raidonor Á. c:vceoo:a 

MUNICIPIO DO CHOPINZIN0OPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modaudaoi. Pregão. Editei r' 13/2023, Forma. Eailrõmurio Looal. 11110, iioNoc.900,bnlooempe.eIpl-ScI 
Data eaLo5açio:Dialr ae abril ae2o23.à,OSOdIroosl horas. Objeto Rcpsoed.Praçoepara 
A,uusiçdc FUtl,eALde GHoeees Pluma pio., para e, Sooalara, Municipa i s. Valor nmaio,rno eelaR,dO 04 
4,2Sa.s/0OOIG&á,abSdAriVIiràjõ [doOce&apiug.sa A disposiçeo do, art.e,,aado, no PeêIáO da 

'D t 
eir'd,uTisauulaimirOdcLddo,Oe leOaenc.çdes polo reloro,ra 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAl, DE PREGÃO ELETRÔNICO A' 302023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE . LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP ÃAIBITO 
LOCAL 

Objeto: REGISTRO SE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE L0IO_ICHES 
PARA EVENTOS, Inicio do cadastro das proposras: o parto das 08h00rnir do dia 29 d/0mriorço 
de 2023 ali ás 000n00mnin do dia 11 Or abri de 2023. Abertura das propostas ,  após as tA000nsn 
do dia 11 de abril de 2023. Inicio do disputa de preços às 09h30m:n do dia 11 de abri) IIp 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO. R$ 134.250,00. Prato de urgdmoona 12 ruo,.,. Os 
peocedimorilos para acesso ao Pregão EletrUrrico estão dlsporuels no sito wIorum/s(coas-
a.camiot, O edital esta disporicel nos silos oriw,.cononeluruida.,r,00y.b, do brus'eriicdeçoes' 
o,caabt, lnlonriacdes. 1461 3232-8300. Coronel Viu/Ida, 27 de marco de 2023. Jubono Ribeiro. 
Pres4enrte da CPL. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO N'070l2023 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÀO DE PONTO PAC5LTUVO 
NO SIA06I04I2023, E DÁ OUTRAS PROViDENCIAS. 
RAFAELA MARTINS LSSI, Proleila Municipal do CIeoUrAnd'o 

Estado aR Pararia, no uso de duas an.burçOrs legais, conferidas na Lei Orgânica do Muióaiipnt: 
DECRETA:  

Aer, 1' F:ca estabelecido ponto facultativo nas re partiçOes pÚEPAaS do 
Monicipo de Cleoemnd.JPR. rio dia 0610412023, em urrlued das comnemoraçdes di "mana 
Santa.  

Parágrafo único: A medida, todavia. não abrangerá 1  A,Mços 
essenciais, Içoe por sua natureza riSo perm i te pamallsacao, tons corno: Defesa CloiEa,speza 

Aen, 2' Este Seriroro crina em rigor ria data de sua publicai 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVLIDIA, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2023. 

RAFAELA MARTAS LOS[ 	 05 

PREFEITA MUNICIPAL 	 ' 

a  MUNICÍPIO DE C[EVELANDIA 
W - PORTAL DO SUDOESTE '  m 	

PeaNaciadúsau 6angae, uV ir,craecmro.CI.,ela,osa ,Peia,ua)S ,5 
Utilt-tam IA  

,- 	

,%VIBODECREDENCIAMETc'TsI 	 1 
ED$T.NL DE CIlr.M.a,MFDe'Tt) PÚBLICO T6/ 0110/2152' 	, ini 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SACRE E BEM ESTAR SOCIA10É Z 
O/O 

o ritunoicopto OR Ct.ES'EI..VNS3I,fl. sediado ira Praça OelÁtiu Vergas, n' TI. C.r,'suritu 

mio CNN sub a 5'. 'k,lél,lRR/RHOI.eO, representado marc aio pela Prefeita EaI'amla T,'IiIL, Cosi, 

arcano da C,mia,Aiu Perrrmaaerle de Liouraçdu. TORNA F(BLICO uuo cu/1PVur1Ú 

'CHAPCNSIEIITO p(:eb.Ico.puua hIll 11/ CREDENCI.AMESTO DE EÍ1PSAS 
JSIRJDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO laR SERVIÇOS EM sios, NA 
ÁREA DE CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM GINECOI5)AlA E 
OBSTETRIC'L&, E TAMBÉM NA REALIZAÇÃO DE EXÀS4ESI3 DE 
BILTRÂSSONOCRAFIA. PARA SEREM EXECLI TABOS',. '005 SERVIÇOS PB$CoS 
DE SAUDE DO MENSCIPIO DE CLEVELANDIA ESTADO DO PAISANA uiinrrniu 

ru.r,iicPn'O)irm , uI tui 110 ruiuiol o .c/l, 0111eV, Os irOcr,usados deverão entregar o @~  no 
Snm'cieo de P10100010 do Mosicipie ro diretamente a C omircdo de Luoivaçâo, si aala,4e aap da 
tdpim.ççtcma, se aad, da P,mefcima,. Moaiplpal da CkeeI,Imcdia.PR. l,urialiaad. na  &. ?Oeeúlda 

I'arrras 71, Ceeees 	 5? ) 
O Edimal 'rIA diuprrribiior.ad.u, I. integra . o' rridenoç,. vlorrlolnov ssreuo,,keelaedle,daØ.br. o 
laimubúrrrpodorádomn  obt idos  suermçluiroçdPru5a  Getulio \'ioças,Il'7l,C'  entro ,   CEP  0.U.Ot'J 

um, d'mas Urui,, ris Inlmm'/m'ro Jro III, à, 1 I e ,$,a,e 131t 3m I751, ou outiç'umudqo ao'/8)uIui o-

,ruail Ileéeaoaa'o,leo,Ioodla.pr.ouro.I.e. Atai' ioluocrmruç6ns pckm mel 14613252-500, 	o lo 

armo 
0Cepdec,'herueciiidr _ iouoo,o iuriulitao A v ir*  leu inicio eIs 29.532003. 

Clruu/Iãu'nduo. 01 Jui rilaiçu ar :dOs. 

21)7/é. MI RALO M %RI.S EiRP,ri s: 1 1 
Presidente d, (P1. 
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as 08h00min do dia 11 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 
09h30min do dia 11 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 134.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO, 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:460FEF313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 04 - Contrato n° 128/2020 - Pregão Presencial n° 99/2020. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 
GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 90.180.605/0001-02. 
Considerando a solicitação do contratante, através do oficio n° 
08/2023, expedido pelo Sr. Carlos Lopes, de comum acordo entre as 
partes, fica incluso na apólice o veículo ônibus Volare 2022/2023, a 
partir de 24 de fevereiro de 2023 até dia 26 de dezembro de 2023. Pela 
inclusão da cobertura do veículo, conforme cláusula primeira, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
3.799,50. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 24 de fevereiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 

Prefeito. 

ADITIVO N° 01 ao Termo de Convênio n° 01/2023. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
BENEFICIADO: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA, CNPJ 
sob no 17.340.842/0001-95. Conforme previsto na Cláusula 
Décima Quinta, altera-se a Cláusula Quinta - Da Destinação dos 
Recursos no Termo de Convênio para a seguinte redação: "Os 
recursos financeiros estabelecidos na Cláusula Segunda, deverão 
ser aplicados de acordo com as normas específicas do Ministério 
da Saúde para esta modalidade de repasse, reguladas pela 
legislação indicadas na Portaria GMIMs n° 1.329 de 31 de maio de 
2022." 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 

Prefeito. 

ADITIVO N° 01 ao Termo de Convênio n° 02/2023. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
BENEFICIADO: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA, CNPJ 
sob n° 17.340.84210001-95. Conforme previsto na Cláusula 
Décima Quinta, altera-se a Cláusula Quinta - Da Destinação dos 
Recursos no Termo de Convênio para a seguinte redação: "Os 
recursos financeiros estabelecidos na Cláusula Segunda, deverão 
ser aplicados de acordo com as normas específicas do Ministério 
da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde para esta 
modalidade de repasse, nos termos da Resolução SESA 875/2022." 

0 
Prefeito. 	 Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

Aditivo n° 05 - contrato n° 12/2020 - Pregão Presencial n° 11/2020. 
Contratante: MUNTCIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
CONTRATADA: CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA 
E PSICANÁLISE LTDA - ME, CNPJ sob n.° 13.066.898/0001-42. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de 
março de 2023 a 20 de março de 2024, com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, solicitação da Diretora de Média 
e Alta Complexidade, do Secretário Municipal de Saúde e 
Deliberação Superior. Devido a prorrogação do prazo, fica reajustado 
os valores com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de 
fevereiro de 2023, na ordem de 5,47%, o valor mensal passa a ser de 
R$ 16.068,35, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 
192.820,20. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 17 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2023 - Chamamento Público 
n° 01/2023 - Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a entidade INSTITUTO MÉDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 7.780.807/0001-19. Objeto: 
Seleção de entidade (s) executora (s) Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, localizadas no território do Município de 
Coronel Vivida, visando formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para transferências de recursos financeiros, na área de saúde. 
Valor total R$ 480.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, 23 de março 
de 2023 a 22 de março de 2024. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
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ANDERSONMI4NIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02/2023 - Chamamento Público 
n° 02/2023 - Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR 
RURAL DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 77.780.807/0001-19. 
Objeto: Seleção de entidade executora organização da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho 
com a finalidade de auxílio financeiro, de acordo com os objetivos da 
parceria. Valor total R$ 123.675,96. Prazo de vigência: 12 meses, 23 
de março de 2023 a 22 de março de 2024. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 

Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identifica dor: BC2A3294 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 

DATA: 06/03/23 ABERTURA: 20/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E 
"B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 

Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE TEMI FORNECEDOR 
VALOR 'VALOR TOTALI 
UNITÁRIO R$ 1 RS 

1 
SERVIOESTE 	SOLUCOES 	AMBIENTAIS 

1LTDA 114899992 	1 II 12416.66 

FORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL RS 1 
AMBIENTAIS 

LTDA 
IO3 392.34810001-60 114899992 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

o. 
Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

fFI 

'Ç3fr 44 

IA NA R. SCHMID 

Pregoeira 

JUL IA NO RIBEIRO 

Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 

DATA: 06/03/23 ABERTURA: 20/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E 
"B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE FORNECEDOR 
VALOR 'I VALOR TOTAL 

ITE NI UNITÁRIO R$ RS 

II 
SERVIOESTE 	SOLUCOES 	AMBIENTAIS 

12416,66 1 148 999,92 	1 II ILTDA 

Totalizando por fornecedor: 

Totalizando por fornecedor: 1 FORNECEDOR NÚMERO DO CNFJ 1 VALOR TOTAL RS  1 
1   SERVIOESTE 	SOLUCOES 

LTDA 
03.392.34810001-60 1148.999.92 
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